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VETO   TOTAL  AO  PROJETO DE LEI Nº 1008, DE 1999

MENSAGEM Nº 29 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 23 de janeiro de 2001

A-nº 29/2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 1008, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24 857, pelas razões a seguir enunciadas.


Embora reconhecendo o mérito da iniciativa, em face de seus relevantes propósitos, perfeitamente identificados na justifica​tiva apresentada, vejo-me impedido de acolher o projeto, por entendê-lo ma​nifestamente inconstitucional.


De origem parlamentar, a propositura objetiva o aumento do efetivo da Polícia Militar em Municípios que abriguem unidades prisionais, sempre que novos soldados sejam formados e incorporados.


Com esse conteúdo, é fora de dúvida que o projeto versa matéria caracterizada como típica atividade administrativa, reservada pela ordem constitucional ao Chefe do Executivo.


De fato. As medidas atinentes à distribuição, no ter​ritório do Estado, do efetivo da Polícia Militar se dão, como é de rigor, em consonância com planos e diretrizes estabelecidos com base em contínua e permanente avaliação, realizada pelos órgãos incumbidos da execução da política de segurança pública.


Nessa linha, de acordo com as regras traçadas no Decreto nº 44.447, de 24 de novembro de 1999, o contingente da Polícia Militar e suas respectivas áreas de atuação, incluídas as relativas aos esta​belecimentos penais, têm sido fixados de acordo com as demandas e as ne​cessidades específicas de cada segmento, sempre com o objetivo precípuo de prover a segurança pública, garantindo a incolumidade dos cidadãos e de seu patrimônio.


Diante desse quadro, é imperioso concluir que a pretendida ampliação do efetivo da Polícia Militar em Municípios nos quais estejam sediados estabelecimentos penais, à guisa de melhor proteger a po​pulação local, tal como previsto na propositura, configura indevida ingerên​cia em matéria de cunho estritamente administrativo, que se insere no campo de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, por aplicação do disposto no artigo 47, incisos II  e XIV da Constituição do Estado. Nessas condições, o projeto vulnera, também, o princípio da separação de funções entre os Poderes do Estado, inscrito no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º da Constituição do Estado.


 Devo assinalar, ainda, que esse Parlamento já se manifestou nesse sentido, ao rejeitar emendas ao Projeto de Lei nº 2, de 1997, de iniciativa governamental, dispondo sobre a destinação de efetivo da Polícia Militar para atuar na execução do Programa de Segurança Escolar, que se converteu na Lei nº 9707, de 20 de junho de 1997.


Embora compelido a negar assentimento ao projeto, pelas razões de ordem jurídica apontadas, permito-me destacar que, sensível às graves questões que envolvem a população carcerária, o Governo cuidou de ampliar o efetivo da Polícia Militar destacado para a guarda externa dos estabelecimentos penais, além de ter incrementado o policiamento motori​zado nas imediações das cadeias, buscando resguardar, como é seu dever, a ordem pública. 


Expostas as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 1008, de 1999, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em atendimento ao artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, resti​tuo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                 Geraldo Alckmin Filho

                                                         VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                                          NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

